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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 313/19-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Kayo Dryann Soares Freire - Me,

ENDEREÇo rARA coRREsporioÊxcrl: Rua Mirititapuya, no 04, Jorge Teixeira, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 26.587 .7 43 I 0001 -01

Foxr: (92) 99173-0973

REclsrRo No IPAAM: 1012.0717

Rosa Ma eira Geisller
Técnica

INSCRTÇÃo EsrAou,c,L: 05. 385.752-6

Fex:

PRocEsso Ns: 0 I 1 46212022-23

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Mirititapuy3, no 04, Jorge Teixeira, nas
coordenadas geográÍicas 03'02'40,67'5 e 59'55'4',l,75'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e comercialização de carvão.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

.{te nção:
. Ests licença é compost, de 21 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo nâo

cumprimeDto/atetrdimetrto sujeitârá â sl|â invâlidsção e/ou as pcflslidades previstas em normâs.
. Estâ licençâ nâo comprova trem substitui o documerto de propricdade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer ra localizaçío da stividade e expostâ de forma visÍvcl (freflte e verso).

Manaus-AM,

!çr -'- l"

r{)
Julieno Marcos Valette de Souzj

Direto@nte'

IPAAM
ô&,|!..ç5rfu.rl

Av MôÍtc Ypr!flga tíqÍêllo. 3280 - Pdíqte l0
Fqe. lc2l 2t?36z] I ?.236131
t'lônüJs*M - CtP 69050030



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'3I3iI9.OI
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O pedido de lic€nciamento e a respestiva concessào da mesma, só terá validade quardo publicada Diário Olicial do
Estado, periódico regional local ou local de gmnde circulaçâo, em meio elet!ônico de comudcaçào mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeituas e CâmeEs Mu[icipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012t
ldentificar a iárea do empreendimento com plasa, §otrforme Modelo IPAAM.
A soliçitação dâ renovação dâ Liceíça Ambiental deverá ser requerida nun prazo minimo de 120 dirs, a.Íltes do
vencimento, confoÍme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

A preselte Licença esú sendo conceüds com base nas informaçôes constantes no pÍoccsio n" . tll462l2L22-23 .

Todâ e qualquer Ííodificação introduzida m projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática iovalidâçâo,
devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o inteÍessado.
Esta LiceÍrça é váLlida apenas püa a localização, atividade e fimlidade constante na mesma. devendo o i eressado
requerer ao IPAAM nova Licença quaÍdo houveÍ mudalça de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum docuheíto eügido pela Legislação Federa.l, E$âdual e Municipal.
Cumpú çom 8s medidaa de miíimização dos impactos descritos no Projeb de Implanta{ão.
O armazenaÍnento temporário dos Íesiduos do empreendimento deverá ser Íealizado em local apropriado e destinados,
conforme Plano de G€renciameÍlo de Residuos Sólidos Industriai§ - PGRSI simplificâdo aplovado pelo IPAAM, ate que

seja realizada a destinação dos mesmos.
E proibido o lançâm€nto de residuos in natur4 por tempo indeterminado, e sua queima s céu âbeío ou em recipientes.
instalações e equipamentos nãô licenciados paia essa finalidade ou em desacordô com o projeto aprovado.
Adotar o sistema eletrônico de Conúole de PÍodutos Florestais (sistema DOF) para a entrada e saida d€ matéria-prima
florestal , informando adestinaçâo final paÍa opeÍaçôes que resultam na saia do pÍoduto ,lorestal do Íluxo de controle,
mediante a sua utilizaçâo ou aplicação hnal, pala efeito de atualização contábil junto ao Sistema DOF.
lndicios de comercialização inegular de Qualquer pesso4 fisica oujuridic4 que explore, industrialize, beneÍicie, utilize e

çonst rna produtõs e subprodutos florestais está obígado a compÍovar â legalidade de sua origem (AÍ. 10 da Lei
2.416/96) devendo malter em arquivo na empÍesa o Íomaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscajs, além de

manteÍ a matéria prima organizada por tipo e especie, objetivando a rastreabilidade e conferência duÍante as operações de

modtoramento e fiscalizâção de forma a permitiÍ o rasúeamento ala mâdeiÍa desde a sua localização ira floresta.
O volume Íisico dos produtos florestais contabilüados no Pátio deve ser uma repÍeseÍfação fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuáÍio ÍealizaÍ o controle e manter atuslizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida vüiaçâo de ate

l0olo (dez por c€ o) nas dimeÍsôes das peças de madeira serrada, desde que não úlúapasse l07o (dez poÍ cento) do
volum€ total em estoque ou em carg4 estando o usuririo sujeito as saoções previstas na legislação ambiental em caso de
desconformidsde entre os saldos conrabilizados e as quantidâdes dos estoques fisicos existe es. '
Eventuais divergências co ábeis, inclusive provenientes de perdas Íesiduais em transpone ou aÍmazenag.m, incêndios,
intempéÍies e ouúas, deveÍào ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante alálise do méÍito, pÍomoverâ os

d€vidos ajWtes admioistraúvos, sem preju2o de eventuais saíçôes adminisÍativas cabiveis, em c?§o de comprovada
conduta irregüar por parte do usuálio.
MalteÍ atualizadas diariamente as tabelas de Íomaneio, apresentando-as aos órgâos ambie ais competentes dulatlte as

vistorias técnicas e fi scalizações.
DeveÍão constar no Íomalleio no minimo, paoduto, nome wlgar, espécie, espessura, laÍgüra, comprimento, númeÍo de
pcças. \olume metodo lnco

Deverâo, obÍigaloriamente, acompanhar o tÉnsporte dos.pÍodutos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para
confeÍência pelo destinaÉrio. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saida de matéria prima do empÍeendimento cujo transpoíe seja consideÍado econômica ou logisticamente
inúável deverá ser devidamenre justificada.
Indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades. acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizâção podem acaretar na
suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comeÍcialização irregular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspensào ê/ou
cancelamento da Lic€nça Ambienlal Única - LAU.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitarn à sanções administÍativas na medida de sua

culpabilidade.
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